
FORMAS DE CONTRATAÇÃO 

ITENS Regime celetista Regime Pessoa Jurídica (EIRELI)  

CONTRA CHEQUE SIM NÃO 

FÉRIAS SIM NÃO 

FGTS SIM NÃO 

VALE 

ALIMENTAÇÃO 

SIM NÃO 

VALE TRANSPORTE SIM NÃO 

13º SALARIO SIM NÃO 

AVISO PRÉVIO SIM NÃO 

APOSENTADORIA SIM NÃO 

LICENÇA 

MATERNIDADE 

SIM NÃO 

CONTABILIDADE NÃO SIM !  PRECISARÁ DE 

CONTRATAR UM 

CONTADOR 

HORÁRIO DE 

SERVIÇO 

SIM SIM. O TR QUE PRESTAR 

SERVIÇOS NO RAIO-X SERÁ 

TERCEIRIZADO COM 

VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

COM OUTRA EMPRESA.  

REGISTRO NO 

CONSELHO DE 

RADIOLOGIA 

SIM , COMO 

PROFISSIONAL 

SIM, MAS NESTE CASO TERÁ 

QUE TER DOIS OU MAIS 

REGISTROS, UM PARA 

EMPRESA E OUTRO(S) PARA 

O(S) PROFISSIONAL(IS) QUE 

ESTIVEREM OPERANDO OS 

EQUIPAMENTOS DE 

RADIOLOGIA. 

TRIBUTOS INSS ;  FGTS ; IR CUSTO MENSAL DE 

TRIBUTOS (INSS, ISS E ICMS) 

EM VALORES FIXOS. 

IR ANUAL 

NOTA FISCAL NÃO SIM ! EMITIR E GUARDAR 

POR UM PERÍODO DE 5 ANOS 

                                                                        

OBS.: Profissionais autônomos que prestam atendimentos de alguma maneira 
para a população, como médicos, advogados, dentistas, técnicos de radiologia 
etc., não podem se inscrever na categoria do MEI. 

Essas profissões são consideradas de alto potencial intelectual, dependem de 
regularização e formação profissional para obter licença de prática. E por isso 
não fazem parte da categoria. 

 


